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DECRETO Nº 076/2020.

SÚMULA:  “REVOGA O DECRETO Nº 060/2020 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal;

CONSIDERANDO o aumento expressivo de casos positivos ativos da Covid-19
em nosso município;

 DECRETA:

Art. 1º.  As servidoras públicas que estão em período de gestação, os(as)
servidores(as) idosos(as) com mais de 60 anos e os servidores(as)
portadores(as) de doenças crônicas em geral e respiratórias deverão
obrigatoriamente prestarem seus serviços de maneira remota/teletrabalho,
realizada diretamente de sua residência, facilitada pelo uso de tecnologia e de
comunicação.

Art. 2º.  Revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 060/
2020, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ,
EM 09 DE DEZEMBRO DE 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 396/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Benedito Sédio Pereira,
investido no cargo de Motorista, matriculado sob o nº 481, com base no artigo
119 da lei municipal nº 029/2.003, licença por motivo de doença em família, sendo
seu pai José Pereira Neto, por 90 (noventa) dias, com início em 08 de dezembro
de 2020 a 07 de março de 2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 08 de dezembro de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 397/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Helena da Silva Rodrigues,
Zeladora, matrícula nº 1571, com base no artigo 125 e § 3º da lei municipal nº 029/
2003, licença prêmio por assiduidade, referente ao período de 01/01/2014 a 31/
12/2018, com início em 09 de dezembro de 2020 a 08 de março de 2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 09 de dezembro de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 398/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o ofício nº 008/2020, de 09 de dezembro de 2020, expedido pela
Comissão de Estágio Probatório e Avaliação de Desempenho Funcional, que
relata quais os servidores públicos municipais, alcançaram pontuação para efetivar-
se no serviço público, após terem sidos submetidos a avaliações do Estágio
Probatório e cumpridos todos os requisitos do artigo 48, incisos I ao VI do Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais, lei nº 029/2003.

RESOLVE:

Artigo 1º - DECLARAR cumprido o Estágio Probatório da seguinte servidora,
com o seu respectivo cargo e período:

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 09 de dezembro de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N° 030/2020

Exclusivo para ME, EPP E MEI (LC Nº 123/2006 alterada pela LC Nº147/2014).

O Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, torna público que ás 09:30
horas do dia 23/12/2020, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Santana
do Itararé – PR, realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação –
INTERNET, pelo site www.bll.org.br, de acordo com as especificações do edital,
para Aquisição de Equipamento de Ultrassonografia para a Qualificação da
Atenção Primária em Saúde com Viés a Rede Materno Infantil, conforme
Resoluções SESA 871/2020 e 597/2020, da Secretaria de Estado da Saúde
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão
ser solicitados junto a Pregoeira Alice das Brot as Sene Guimarães,  telefone
(043) 3526 1458 ramal 202 e-mail pmsi_licita@hotmail.com. A Pasta Técnica,
com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,
poderão ser examinados no seguinte endereço Praça Frei Mathias de Genova,
184, Centro, CEP 84970-000, no horário compreendido das 08h30min às
11h00min e das 13h00min às 16h30min, ou pelos Telefones (43) 3526 1458 /
3526 1459, ramal 202.

ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARÃES
PREGOEIRA OFICIAL

ATA DE RECEBIMENTO DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO 052/2020 REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO 028/
2020.

Às 16:00 horas do dia 08 do mês de dezembro do ano de 2020, na sala de
reuniões da Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, reuniu-se a Pregoeira
ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARÃES e sua equipe de apoio, Sra. LILIANE
MARIA GUIMARÃES e Sr. JOSE CARLOS DOS SANTOS, designados pela
Portaria Municipal 316/2020, para o ato de recebimento de documentos e
propostas, referente ao Processo Administrativo n° 052/2020 referente ao Pregão
Eletrônico nº 028/2020, conforme determina o item 5.31 do referido edital: A sessão
pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação
até o recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no
item 5.30:
“ 5.30 Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão
ser encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de
04 (quatro) dias úteis , contados da data da sessão pública virtual, juntamente
com a proposta de preços corrigida ”.
Dando continuidade a Pregoeira e sua equipe de apoio constatou que as
empresas AURION EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA – EPP, PESENTI
& PELAIS L TDA EPP e J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA - EPP,
enviaram os documentos e propostas para analise em tempo hábil, no endereço
correto. Na sequência foram analisada/conferida as propostas e documentos das
empresas participantes. Após analise da documentação das empresas
participantes verificou que a empresa J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA
LTDA – EPP que no dia da sessão tinha apresentado a Certidão Conjunta Negativa
de Débitos, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida
pela Secretaria da Receita Federal vencida, a mesma já apresentou a Certidão
em tempo hábil, desta forma ficam todas as empresas habilitadas. E no dia da
sessão a empresa PESENTI & PELAIS LTDA EPP se manifestou interesse em
interpor recurso no item 03 do edital, mais passado o prazo a empresa não
apresentou as síntese das suas razões decorrendo o prazo. Na sequência
verificando a regularidade do processo, bem como a concordância da Equipe de
Apoio, a Pregoeira ADJUDICOU  os itens conforme demonstra o quadro abaixo
no Anexo I. Nada mais a ser tratado, deu por encerrada a sessão de cujos trabalhos

eu ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARÃES, lavrei a presente ATA, que depois
de lida e achada conforme, vai devidamente assinada por mim e equipe de apoio.

ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARÃES     JOSE CARLOS DOS SANT OS
PREGOEIRA                                                    MEMBRO

LILIANE MARIA GUIMARÃES
 MEMBRO
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ATA DE RECEBIMENTO DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO 053/2020 REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO 029/
2020.

Às 16:30 horas do dia 08 do mês de dezembro do ano de 2020, na sala de
reuniões da Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, reuniu-se a Pregoeira
ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARÃES e sua equipe de apoio, Sra. LILIANE
MARIA GUIMARÃES e Sr. JOSE CARLOS DOS SANTOS, designados pela
Portaria Municipal 316/2020, para o ato de recebimento de documentos e
propostas, referente ao Processo Administrativo n° 053/2020 referente ao Pregão
Eletrônico nº 029/2020, conforme determina o item 5.31 do referido edital: A sessão
pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação
até o recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no
item 5.30:
“ 5.30 Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão
ser encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de
04 (quatro) dias úteis , contados da data da sessão pública virtual, juntamente
com a proposta de preços corrigida ”.
Dando continuidade a Pregoeira e sua equipe de apoio constatou que a empresa
J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA - EPP, enviou os documentos e
proposta para analise em tempo hábil, no endereço correto. Na sequência foi
analisada/conferida a proposta e documentos da empresa participante. Após
analise da documentação da empresa participante verificou que a empresa J.
RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA – EPP que no dia da sessão tinha
apresentado a Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal
vencida, a mesma já apresentou a Certidão em tempo hábil, desta forma fica
considerada habilitada a empresa. Na sequência verificando a regularidade do
processo, bem como a concordância da Equipe de Apoio, a Pregoeira
ADJUDICOU  os itens conforme demonstra o quadro abaixo no Anexo I. Nada
mais a ser tratado, deu por encerrada a sessão de cujos trabalhos eu ALICE DAS
BROTAS SENE GUIMARÃES, lavrei a presente ATA, que depois de lida e achada
conforme, vai devidamente assinada por mim e equipe de apoio.

ALICE DAS BROT AS SENE GUIMARÃES     JOSE CARLOS DOS SANT OS
PREGOEIRA                                              MEMBRO

LILIANE MARIA GUIMARÃES
 MEMBRO

ANEXO I

J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA – EPP

ALICE DAS BROT AS SENE GUIMARÃES     JOSE CARLOS DOS SANT OS
PREGOEIRA                                                            MEMBRO

LILIANE MARIA GUIMARÃES
 MEMBRO
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